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LEI Na 1.221, DE 16 DE AGOSTO DE 1993

Disp;s sobre a alteraç;o do artigo 260 da Lei ng1~22, ,
de 23 de Novembro da 1990, que dispos sobre regime j~
r[dico dos funcioo:rios P~bl~COS do Município de Pir~
tininga, para a criação de mais 4 (quatro) cargos ds
Motorista (anexo 11) e 8 criação de 1 (um) cargo de
, t, , ,.A.Medico-Veterinario (anexo I) e da outras prou~denc~-..,.

as.

o Prefeito Municipal de Piratininga, (stado de são
Paulo,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele san
ciona a seguinte lei:

Artigo 12 - fi~a~ criados 4 (quatro) cargos de Moto-
rista na Referência 5, da provimento efetivo, com os seguintes requis!
tos: 12 grau incompleto ou equivalente; CNH - Carteira Nacional de Ha-
bilitação profissional 8 experiência anterior, com 44 (quarenta e qu~
tro) horas semanais, acrescidos ao anexo 11 da Lei nQ 1.122, de 23 de

"'J

Novembro de 1990. '
Artigo 2~ - fica criado 1(um) cargo de Médico~Veteri-

, ... - .nar~o na Referencia 6, am comissao (livre preenchimento), com os se
guintes requisitos: curso superior complsto de Medicina Veterinária ,
com 20 (vinte) horas semanais, inte~rado ao anexo I da Lei n9 1.122 ,
de 21 de NoveMbro de 1990.

Artigo 30 - As despesas decorrentes da presente lei
~ ~ , ,correrao por conta de dotaçao propria, sup1e~entada se necessaria.. ,Artigo 4Q - Esta 1e~ entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário •
.~~~~~tininga, 16 de Agosto de 1993.-
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""''ir.~'4..''.;:;~:l>l'élfdana Secre -afTa 'da Prefei tura Municipal, elA

16 de Agosto de 1993.-
segue fls.02.
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